
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

REQUERIMENTO Nº 249/2019.                                                  Em, 09 de setembro de 2019. 
                

 
REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DIREITOS 

HUMANOS E DA MULHER A RELAÇÃO NOMINAL, COM 

AS RESPECTIVAS LOTAÇÕES, CARGOS E AS FOLHAS 

DE PONTO DOS ÚLTIMOS 06 (SEIS) MESES DE TODOS OS 

SERVIDORES CONTRATADOS QUE SÃO REMUNERADOS 

PELO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio 
 

O Vereador que a este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, REQUER à Douta Mesa, na forma do art. 99 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cabo Frio, o envio de expediente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social Direitos Humanos e da Mulher a relação nominal, com os cargos, as lotações, as folhas 
de ponto dos últimos 06 (seis) meses de todos os servidores contratados que são remunerados 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2019. 
 
 

 
VEREADORES: 
 
Achilles Almeida Barreto 
Neto  

 
 
Luis Geraldo Simas de 
Azevedo  

 
 
Alexandra dos Santos 
Codeço          

 
 
Jefferson Vidal Pinheiro 

 
 
Adeir Novaes 

 
 
Edilan Ferreira Rodrigues  

 
 
Guilherme Aarão Quintas 
Moreira  

 
 
Letícia dos Santos Jotta  

 
 
Manoel Machado de 
Azevedo 

 
 
Oséias Rodrigues Couto  

 
 
Rafael Peçanha de Moura  

 
 
Ricardo Martins da Silva  

 
 
Rodolfo Aguiar de Faria  

 
 
Silvio David Pio Oliveira  

 
 
Vagne Azevedo Simão  

 
 
Vanderlei Rodrigues Bento Neto  

 

 
 
Vinícius Corrêa 
 

 
 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 
JUSTIFICATIVA: 
        O requerente na qualidade de parlamentar do Município de Cabo Frio, estando no uso 

das atribuições legais instituídas pela Carta Constitucional de 1988, o Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Cabo Frio e nossa Lei Orgânica, solicita informações de interesse 

público, nos termos do art. 11, § 1º da Lei de Acesso a Informação - LAI nº 12.527/2011. 

Ao certo, que não podemos nos furtar da missão legislativa que o povo nos incumbiu através 

do voto nas urnas, que vislumbram no presente requerimento sua demanda assistida. 

 

Diante desses esclarecimentos requer o autor da propositura a aprovação do 

requerimento em plenário, por ser uma medida importante.    


